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É PRECISO DESENVOLVER 
COMPETÊNCIAS INTERPESSOAIS 
NO PODER JUDICIÁRIO

 LUIZA VIEIRA SÁ DE FIGUEIREDO 

Juíza de Direito

Professora do Mestrado em Direito da Enfam

 CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI HEITZMANN 

Juíza de Direito

Mestranda no Programa de Pós-Graduação em  

Direito da Enfam

Cabe ao Poder Judiciário organizar e adminis-
trar os serviços dos seus órgãos jurisdicionais 
e auxiliares: é a chamada garantia de autogo-

verno, assegurada pelo art. 96 da Constituição Federal. 
Isso significa que a carreira da magistratura contem-
pla funções típicas externadas, de forma bem sucinta, 
na decisão judicial de casos concretos submetidos a 
julgamento, mas também abrange funções atípicas, 
consistentes na Administração Judiciária, seja de uma 
unidade jurisdicional, seja de estruturas mais comple-
xas, como fóruns e tribunais.

A Administração Judiciária ainda é um campo do 
conhecimento em construção, mas, em linhas gerais, 
refere-se à “aplicação dos conceitos e das práticas da 
ciência da Administração voltada para as finalidades 
do Poder Judiciário”.1 Nesse contexto, a atuação profis-
sional do(a) magistrado(a) demanda a gestão dos pro-
cessos de trabalho e também a gestão de pessoas.

A falta de preparo e de conhecimento do(a) magistra-
do(a) sobre funções gerenciais que lhe são atípicas, além 
da possibilidade de gerar desconforto e angústia, pode 
afetar negativamente a atividade-fim. Para Bacellar, “o 
magistrado administrador judiciário precisa ter, além 
do conhecimento técnico-jurídico, conhecimentos bási-
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da pessoa a respeito dela própria, tal como autocontrole, 
autoconhecimento, capacidade de organização pessoal e 
administração do próprio tempo6. A competência inter-
pessoal é relacional, ou seja, indica como o gerente se 
relaciona com as pessoas no ambiente profissional – 
com colegas de trabalho, superiores e clientes.

A competência interpessoal compreende, exem-
plificativamente, a capacidade de entender e a atitude 
de aceitar a diversidade e singularidade das pessoas; 
a capacidade de compreender o processo de motiva-
ção e utilizar as estratégias de incentivo adequadas 
a cada pessoa e grupo; a capacidade de entender os 
princípios de liderança e de efetivamente liderar indi-
víduos e grupos no contexto organizacional; a capaci-
dade de comunicação7.

Estudos em organizações privadas revelam que, 
quanto mais altos os cargos de gestão ocupados na 
hierarquia de uma organização, menos competências 
intelectual e técnica e mais competências intra e inter-
pessoal são necessárias para o bom desempenho das 
funções e o alcance de resultados. Walker aponta que “a 
maioria das organizações promove funcionários a car-
gos de gestão com base em sua competência técnica”, 
supondo que as aptidões cruciais de gestão serão assi-
miladas “por osmose”8. Mas não o são; é necessário for-
mação e treinamento adequados.

Pensando no contexto da formação judicial (de 
magistrados e servidores), qual tem sido o foco das 
escolas judiciais? Quais tipos de competências têm 
sido fomentados e desenvolvidos nas ações de forma-
ção oferecidas? Competências intelectuais e técnicas? 
Ou intra e interpessoais?

A noção de competência no contexto da formação 
judicial é abordada pela Resolução nº 7 da Escola Nacio-
nal de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(Enfam), e consiste na “capacidade de agir, em situações 
previstas e não previstas, com rapidez e eficiência, arti-
culando conhecimentos tácitos e científicos, experiên-
cias sociais e de trabalho, comportamentos e valores, 
desejos e motivações desenvolvidos ao longo das traje-
tórias de vida em contextos cada vez mais complexos”9.

Nota-se a menção expressa à articulação de com-
portamentos e valores, desejos e motivações que 
podem ser externados, segundo a classificação de 
Maximiano descrita alhures, nas competências intra 
e interpessoal. A atividade do gerente demanda, pois, 
formação específica, que vai além das competências 
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cos de gestão”, pois, além de gerir os confli-
tos jurisdicionais (função típica), é ele quem 
deverá orientar e conduzir o funcionamento 
do juízo a que responde (função atípica)2.

Isso demanda o desenvolvimento de com-
petências gerenciais, classificadas por Maxi-
miano como intelectual, técnica, intrapessoal 
e interpessoal3. A competência intelectual é 
necessária para produzir, processar, reter e 
utilizar informações. Exemplificativamente, 
seu desenvolvimento permite elaborar con-
ceitos, fazer análises, planejar, definir estra-
tégias e tomar decisões4.

Já a competência técnica abrange os 
conhecimentos sobre a atividade do gerente, 
da equipe e da organização em que se está 
inserido. Trazendo o conceito para o Poder 
Judiciário, é conhecer as leis e normativos 
que estruturam a instituição; é conhecer a 
estrutura funcional e como ela é distribu-
ída em cada unidade judiciária ou departa-
mento/secretaria de tribunais5.

A competência intrapessoal compreende 
todas as relações e formas de reflexão e ação 
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necessárias para a gestão dos processos de 
trabalho (competência intelectual e técnica), 
e que demanda, igualmente, formação em 
gestão de pessoas (competências intra e 
interpessoais).

A Resolução nº 240/2016 do Conselho 
Nacional de Justiça estabeleceu a Política 
Nacional de Gestão de Pessoas no Âmbito 
do Poder Judiciário e dispõe que a gestão de 
pessoas é “o conjunto de políticas, métodos 
e práticas de uma organização voltados a 
propiciar condições para que os trabalhado-
res de uma instituição possam desenvolver o 
seu trabalho, favorecendo o desenvolvimento 
profissional, a relação interpessoal, a saúde e 
a cooperação, com vistas ao alcance efetivo 
dos seus objetivos estratégicos”10.
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Segundo Bergue, a gestão de pessoas 
pode ser definida como o esforço orientado 
ao suprimento, à manutenção e ao desen-
volvimento de pessoas nas organizações 
públicas em conformidade com os dita-
mes constitucionais e legais, observadas as 
necessidades e condições do ambiente em 
que se inserem11.

Aos magistrados(as), como gestores(as), 
torna-se relevante, para exercer a adminis-
tração eficiente, conhecer sua unidade e seus 
colaboradores por meio do aprimoramento 
das competências interpessoais. Sendo indis-
sociáveis as duas funções (típica e atípica; jul-
gar e administrar), é premente a necessidade 
do desenvolvimento de competências em 
gestão, em especial em gestão de pessoas.

O desenvolvimento da cultura de gestão 
de pessoas, com a capacitação contínua dos 
gestores para o uso adequado das ferramen-
tas de gestão adequadas, permitirá fortalecer 
as competências relacionais necessárias para 
fomentar o diálogo constante com a equipe; 
avaliar o desempenho de forma assertiva; e 
implementar as metas sem o risco de incor-
rer em assédio moral. Em outras palavras, 
o desenvolvimento das competências rela-
cionais potencializa o resultado das compe-
tências técnicas, com reflexo positivo para a 
atividade-fim.
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ESPAÇO AASP

O DIREITO DO TRABALHO E  
A GERAÇÃO DE EMPREGOS

 LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

Advogada

Conselheira da AASP

No Brasil, atribui-se ao Direito do Trabalho a 
culpa pela retração da empregabilidade e, 
paradoxalmente, a missão de gerar empregos. 

Tanto é assim que durante a tramitação do Projeto de 
Lei no 6787/2016 (convertido na Lei no 13.467/2017), o 
relator Deputado Rogério Marinho, prometeu melho-
rar os índices de empregabilidade1.

O Direito do Trabalho surgiu em razão da necessi-
dade de regular as relações laborais, adquirindo mais 
adiante a feição de instrumento de realização de direi-
tos sociais. Apesar de seu inegável poder de interferir 
no mercado de trabalho, o desemprego estrutural ou 
os altos índices de desocupação decorrem de diversos 
fatores, tais como as mudanças da vida em sociedade 
ou dos hábitos de consumo, dinamizados pelo advento 
da tecnologia.

Os dados estatísticos colhidos nos últimos cinco 
anos da reforma trabalhistas confirmam que a lei não 
tem o poder de criar empregos, tampouco a supressão 
de direitos ou flexibilização das relações laborais é sufi-
ciente para manter os níveis de ocupação.

É necessário observar que as mais impactantes 
alterações legislativas operadas pela Lei no 13.467/2017, 
em verdade, buscaram atingir a litigiosidade tida por 
“excessiva”, adotando mecânicas artificiais de con-
tenção de conflitos, tal como a imposição de ônus ao 
sucumbente na ação, mesmo que beneficiário da jus-
tiça gratuita (artigos 790-B, caput e § 4o, e 791-A, § 
4o, da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, dentre 
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